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LEI Nº 1695/2012 
 
 

“DISPÕE SOBRE: A OBRIGATORIEDADE DE 
DIVULGAÇÃO NA PAGINA OFICIAL DA 
INTERNET DO MUNICÍPIO, DA RELAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS EXISTENTES E DAQUELES 
EM FALTA NOS ESTOQUES”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, APRO VOU E EU  
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º - O município de Cordeiro divulgará em sua página da internet a relação de 
medicamentos existentes bem como os que estão em falta em seus estoques. 

 
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
 
Gabinete do Prefeito, 17 de maio de 2012. 

 
 
 
 
 

SILVIO ABREU DAFLON 
Prefeito 
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